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PORTARIA Nº 2310/2018

Dispõe sobre exclusão e inclusão de servidor de Grupo de Trabalho

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 239/2018 que instituiu o Núcleo Permanente de Juízes da Área Criminal da 
Comarca de Fortaleza,

CONSIDERANDO o art. 61, art. 62 e o anexo IV, da Lei Estadual nº 16.208/2017, que trata do pagamento da Gratificação 
por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8515095-02.2018.8.06.0001,
RESOLVE:
Art. 1º - Excluir a servidora ANA RAYANE OLINDA LIMA, Assistente, símbolo DAE-4, matrícula nº 23126, lotada na 17ª Vara 

Criminal da Comarca de Fortaleza � Vara Única Privativa de Audiências de Custódia, do Núcleo Permanente de Juízes da Área 
Criminal da Comarca de Fortaleza, cessando, para a referida servidora, a gratificação por execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico - GTR, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, disciplinada pelos 
artigos 61 a 63 da Lei estadual nº 16.208/2017.

Art. 2º � Designar a servidora VIRGÍNIA MACIEL PEREIRA, Assistente, símbolo DAE 4, matrícula nº 300042, lotada na 14ª 
Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, sem prejuízo de suas funções, para compor o Núcleo Permanente de Juízes da Área 
Criminal da Comarca de Fortaleza, auxiliando os magistrados nas atividades deste grupo de trabalho.

Art. 3º - Conceder a referida Gratificação a servidora supradesignada até 25 de fevereiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 

2018. 

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2303 /2018

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), Resolução 
nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e Portaria nº 842/2017 (DJ de 16/05/2017).

CONSIDERANDO  a decisão do Presidente, Desembargador Francisco Gladyson Pontes, em Designar a Desembargadora 
Tereze Neumann Duarte Chaves, Supervisora do NUPEMEC, para viajar a Brasília-DF, no período de 25 a 28 de novembro de 
2018, com o objetivo de participar do VII Fórum Nacional de Mediação e Conciliação � FONAMEC, bem como, visita ao Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, nos dias 26 e 27 de novembro, de conformidade com o Processo nº 8521641-
76.2018.8.06.0000,

RESOLVE:

Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de  R$ 846,42 (oitocentos e quarenta e seis reais 
e quarenta e dois centavos), e uma ajuda de custo no valor de  R$ 211,60  (duzentos e onze reais e sessenta centavos), 
totalizando R$ 3.174,07 (três mil, cento e setenta e quatro reais e sete centavos), bem como, passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, para a Desembargadora indicada.

Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao segundo 
grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de 

novembro de 2018.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 2304/2018

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), Resolução 
nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e Portaria nº 842/2017 (DJ de 16/05/2017).

CONSIDERANDO  a decisão do Presidente, Desembargador Francisco Gladyson Pontes, em Designar Francisco Luciano 
Lima Rodrigues, Juiz Auxiliar da Presidência, para viajar a Foz do Iguaçu-PR e Florianópolis-SC, no período de 03 a 09 de 
dezembro de 2018, com o objetivo de participar do XII Encontro Nacional do Poder Judiciário, nos dias 03 e 04 de dezembro 
e participar do 115º Encontro do Conselho dos Tribunais de Justiça, nos dias 06 e 07 de dezembro, de conformidade com o 
Processo nº 8522303-40.2018.8.06.0000,


